
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCEBURGO - MG 
 

PROCESSO SELETIVO 01/2015 
 

EDITAL DE ABERTURA COMPLETO 
 

A Prefeitura Municipal de Arceburgo, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e em 
consonância com a Legislação Municipal, Estadual e Federal, em vista do disposto no art. 37, inciso II da Constituição da 
República Federativa do Brasil, realizará Processo Seletivo de Provas Objetivas, Práticas, para o provimento de Vagas e 
formação de Cadastro de Reserva nos Cargos Públicos do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal. 

Os Cargos são os constantes do quadro no item 2.1, daqueles atualmente vagos, dos que vagarem e dos que 
forem futuramente criados e necessários à Administração Municipal. 

 
1-  INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1- Os Cargos públicos serão regidos pelo Regime Estatutário (único com natureza de direito público), conforme Lei 
Municipal Complementar nº 02, de 28 de Agosto de 1996 e Estatuto do Servidor Público do Município de Arceburgo - MG, (Lei 

Municipal nº 484, de 26 de agosto de 1972). 
 

1.2- A empresa responsável pela organização e realização do Processo Seletivo será a Apta Assessoria e 
Consultoria Ltda. 
 
1.3- O presente Processo Seletivo terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação de cada cargo, 
podendo ser prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de Arceburgo, por igual período. 
 
1.4- Os Extratos de todas as publicações relativas ao presente Concurso Público, até a homologação do mesmo, 
serão realizadas oficialmente na Imprensa Oficial de Minas Gerais. As publicações na íntegra serão publicadas no jornal 
regional "Folha do Povo", disponibilizadas em caráter informativo no endereço eletrônico www.aptarp.com.br e afixadas 
no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Arceburgo, localizada na R. Cel. Cândido de Souza Dias, 1033 
Centro, Arceburgo/MG, CEP: 37.820-000, portanto, é de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento de 
todas as publicações. Para contagem dos prazos sobre recursos serão consideradas as publicações realizadas na 
Imprensa Oficial de Minas Gerais. 
 
1.5- Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao e-mail 
contato@aptarp.com.br ou pelo telefone (16) 3632-2277, de segunda a sexta-feira, úteis, das 09 às 18 horas (horário de 
Brasília). 
 
1.6- Estabelece ainda as instruções especiais que regularão todo o processo de seleção ora instaurado, sob a 
coordenação da Comissão Coordenadora e Fiscalizadora do Processo Seletivo, nomeada através do Decreto nº 040, de 
20 de julho de 2015. 
 
2- DOS CARGOS PÚBLICOS  
 
2.1- Os Cargos públicos, códigos, vagas, vencimentos, cargas horárias semanais, escolaridades e respectivos 
requisitos são os especificados conforme quadro a seguir: 

COD CARGOS VAGAS 
RESERVA 
DE VAGA 

(PCD) 

JORNADA DE 
TRABALHO 
(SEMANAL) 

SALÁRIOS 
INICIAIS 

REQUISITOS MÍNIMOS 

Ensino Médio Incompleto 

01 

Agente Comunitário de 
Saúde - Unidade 

Básica de Saúde São 
Sebastiao - PSF 1 

2 * 40 horas R$ 932,78 

Ensino Médio Completo  ou em 
andamento e  Comprovar 
Residência no Bairro, Conforme 
Anexo V 

02 

Agente Comunitário de 
Saúde Unidade Básica 
de Saúde Dr. Nickson 

Russo - PSF 2 

1 * 40 horas R$ 932,78 

Ensino Médio Completo  ou em 
andamento e  Comprovar 
Residência no Bairro, Conforme 
Anexo V 

Ensino Médio Completo Ou Técnico 

03 Auxiliar de Enfermagem 02 * 40 horas R$ 924,43 
Curso Específico em Auxiliar de 

Enfermagem. 

04 Agente Sanitário 01 * 40 horas R$ 901,76 Ensino Fundamental Incompleto 

Ensino Superior - Medicina 

http://www.aptarp.com.br/
mailto:contato@aptarp.com.br


 
2.2- *O número de vagas divulgadas já está incluso a reserva para candidatos com deficiência 
 
2.3-      Os candidatos poderão realizar mais de uma inscrição sob sua inteira responsabilidade, cientes de que somente 
haverá a possibilidade de realização de mais de uma Prova Escrita no caso das mesmas serem agendadas para dias ou 
horários distintos. No caso das Provas Objetivas dos seus respectivos cargos serem agendadas para o mesmo dia e 
horário, os candidatos deverão optar pela realização de apenas uma delas, ficando ausentes nas demais. Não haverá 
possibilidade de cancelamento das inscrições, e nem a responsabilidade Apta – Assessoria e Consultoria Ltda. e a 
Prefeitura Municipal pela devolução de valores referentes às inscrições realizadas. 

2.3.1-    Não se responsabilizarão a Apta Assessoria e Consultoria e nem a Prefeitura Municipal por qualquer 
coincidência de horários indicados no Anexo III - Cronograma de Execução com outros eventos. 

 
2.4-  De acordo com a Lei Federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, “O Agente Comunitário de Saúde deverá 
residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do Concurso Público, bem 
como em todo o período que estiver prestando serviços à municipalidade”. No ato da nomeação o candidato 
deverá comprovar que reside desde a data da publicação do Edital na área de abrangência da Unidade de Saúde 
da Família que irá atuar. A Área de Abrangência de cada Unidade de Saúde da Família encontra-se disponível 
para consulta no Anexo deste Edital. 
 
2.5- O Agente Comunitário de Saúde convocado deverá participar, com aproveitamento, do Curso Introdutório de 
Formação Inicial e Continuada, oferecido por instituição competente, de acordo inciso II do Artigo 06 da Lei Nº 11.350, 
de 05 de outubro de 2006 e conforme especificação contida na Instrução Referente ao Curso Introdutório. 
 
2.6- Caso o Agente Comunitário de Saúde não obtenha o aproveitamento exigido no Curso Introdutório de Formação 
Inicial e Continuada, será exonerado do cargo para o qual prestou o concurso, por não preencher os requisitos para o 
exercício da atividade nos termos dos artigos 6º da Lei Federal nº 11350/2006.  
 
2.7- Serão aceitos como documentos comprobatórios de residência os seguintes documentos, conta de água, luz, 
telefone ou correspondência que contenha o nome e o endereço do candidato. 

2.7.1- Se o comprovante de residência estiver em nome dos pais, deverá ser juntada cópia do RG do 
candidato. 
2.7.2- Na ocorrência de residência através de aluguel, será aceita declaração do locatário, com firma 
reconhecida, informando o endereço completo e o nome do locador, anexada cópia de comprovante de 
residência em nome do locatário.  
2.7.3- Documento comprobatório, expedido em papel timbrado, assinado pelo responsável do PSF no qual o 
candidato se inscreveu, confirmando a residência na área de abrangência exigida. 

 
2.8- As descrições sumárias constam no Anexo I – Atribuições dos Cargos.   
  
3- DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1- As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, no endereço eletrônico www.aptarp.com.br no 
período de 29 de setembro a 29 de outubro de 2015.  
             3.1.1- Os candidatos que não disponham de internet poderão utilizar seguintes às instalações: 
 

1 - Telecentro Comunitário Sebastiao Campos, localizado à Rua Coronel Candido de Souza Dias, nº 1033, 
Centro em Arceburgo – MG, CEP: 37.820-000, no horário das 08:00 as 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas 
de 29 de setembro a 29 de outubro de 2015, excetuando-se sábados, domingos e feriados. 
 
2 - Telecentro Comunitário Dona Antônia Vieira Magalhaes - CADAM, localizado à Rua Nicolau Jacob, nº 
165, Vila Centenário em Arceburgo – MG, CEP: 37.820-000, no horário das 07:00 as 17:00 horas de 29 de 
setembro a 29 de outubro de 2015, excetuando-se sábados, domingos e feriados. 

 
3.2-  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler e conhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos para o ingresso no cargo. 

3.2.1-  Ao inscrever-se o candidato estará declarando, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que 
conhece na integra e aceita todas as regras e critérios do Edital Completo do presente Processo Seletivo.  

 
3.3- Para inscrever-se no Processo Seletivo, o candidato deverá: 

3.3.1- Acessar o endereço eletrônico www.aptarp.com.br, durante o período de inscrição, de 29/09 a 
29/10/2015 até às 23h59 (horário de Brasília) do último dia de inscrição;  
3.3.2- Localizar o “link” correspondente ao Processo Seletivo; 
3.3.3- Ler o Edital, preencher o formulário informando seus dados pessoais e imprimir o boleto bancário 
correspondente à inscrição realizada; o candidato é o exclusivo responsável pelo correto preenchimento de 
seus dados e envio do Formulário de Inscrição disponibilizado, bem como pela correta impressão do 
Boleto Bancário para pagamento. 

05 Médico 03 * 40 horas R$ 8.452,41 Curso Superior Completo 

http://www.aptarp.com.br/
http://www.aptarp.com.br/


3.3.4-  Especificar no Formulário de Inscrição se é Pessoa Com Deficiência (PCD). Se necessitar, o mesmo 
deverá requerer condições diferenciadas para realização da Prova. O atendimento das referidas condições 
somente será proporcionado dentro da razoabilidade e das necessidades descritas no Formulário de Inscrição. 
3.3.5-  Efetuar o pagamento do valor correspondente à taxa de inscrição. 

 
3.4- Os valores correspondentes às taxas de inscrição serão de acordo com o grau de escolaridade exigido do cargo 

público pretendido, conforme o quadro a seguir:  
 

Escolaridade Valor 

Ensino Fundamental R$ 40,00 (quarenta reais) 

Ensino Médio ou Técnico R$ 70,00 (setenta reais) 

Ensino Superior R$ 90,00 (noventa reais) 

 
3.4.1- Não será concedida isenção do valor da inscrição. 

 3.4.2- Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido neste 
Edital. 

 3.4.3- Os candidatos que se inscreverem terão suas inscrições efetivadas somente mediante o correto 
preenchimento do Formulário de Inscrição e o pagamento do Boleto Bancário até a data de vencimento do 
mesmo, que será dia 30 de outubro de 2015. 

 3.4.4- O Boleto Bancário poderá ser pago em qualquer agência bancária, lotérica, terminal de autoatendimento 
ou net-banking, até a data de vencimento do boleto.  

 3.4.5- O candidato poderá reimprimir seu Boleto Bancário somente até o último dia de inscrição.  
 3.4.6- Após esta data os boletos não poderão ser reimpressos com novo vencimento e a pré-inscrição cujo 

boleto não foi pago será automaticamente cancelada. 
 3.4.7- Não será aceito o pagamento do valor das inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-

símile, transferência eletrônica, DOC, DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito bancário em conta 
corrente, ou por qualquer outra via que não seja a quitação do Boleto Bancário gerado no momento da inscrição. 

 3.4.8- No caso de agendamento do pagamento do boleto a inscrição somente será efetivada após a quitação 
do boleto na data agendada. O candidato deve estar ciente de que se o pagamento não puder ser realizado por 
falta de crédito em conta na data agendada a inscrição não será efetivada. Em caso de não confirmação do 
pagamento agendado, o candidato deverá solicitar ao banco no qual efetuou o agendamento o Comprovante 
Definitivo de Pagamento do Boleto, que confirma que o boleto foi quitado na data agendada ou na data de 
vencimento do boleto. O Comprovante de Agendamento ou o Extrato Bancário da Conta Debitada não serão 
aceitos para fins de comprovação do pagamento. 

 3.4.9- Cada boleto bancário se refere a uma única inscrição e deverá ser quitada uma única vez, até a data de 
vencimento e no valor exato constante no boleto bancário.  

 3.4.10- Caso o valor pago através do boleto bancário seja menor do que o estabelecido para a inscrição 
realizada, a mesma não será efetivada e não serão disponibilizados outros meios para o pagamento da 
complementação do valor. 

 

3.5- A empresa Apta Assessoria e Consultoria Ltda. e a Prefeitura Municipal de Arceburgo não se responsabilizam 
por solicitações de inscrições não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação 
e acesso à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site da 
Apta Assessoria e Consultoria Ltda. que impossibilite a correta confirmação e envio dos dados para a solicitação da 
inscrição. Também não se responsabilizam por inscrições que não possam ser efetivadas por motivos de impossibilidade 
ou erros na leitura do código de barras do boleto impresso pelo candidato, seja por dificuldades de ordem técnica dos 
computadores e/ou impressoras no momento da correta impressão dos mesmos ou por ocorrência de rasuras no papel 
do boleto impresso, impossibilitando o pagamento dos boletos na rede de atendimento bancário. 
 
3.6- Erros de digitação referentes ao número do CPF ou Data de Nascimento do candidato, deverão ser 
comunicados imediatamente à Apta Assessoria e Consultoria Ltda., pois são dados necessários para a consulta da 
inscrição através da internet. No caso da Data de Nascimento, ainda é utilizada como critério de desempate na 
Classificação Final. Erros de digitação referentes ao nome e documento de identidade poderão ser comunicados ao 
Fiscal de Sala, no momento da realização da Prova Escrita, para que o mesmo realize a devida correção na Lista de 
Presença. 
 
3.7- As informações prestadas no Formulário de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo a Prefeitura Municipal de Arceburgo excluir do Processo Seletivo aquele que a preencher com dados 
incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, caso a irregularidade seja constatada após a 
nomeação do candidato este será exonerado. 

3.7.1- O candidato será o único responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição, as quais 
implicarão o conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, e nas 
instruções específicas contidas nos comunicados e em outros editais pertencentes ao presente Processo 
Seletivo, que porventura venham a ser publicados, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento de 
qualquer natureza. 
3.7.2- Em atendimento às disposições contidas no presente Edital, o candidato ao se inscrever deverá ter 
conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, os quais deverão ser comprovados por ocasião da posse:  



3.7.3- Ser brasileiro nato e, se estrangeiro, atender aos requisitos legais em vigor; 
3.7.4- Ter 18 (dezoito) anos completos até a data da posse; 
3.7.5- Estar quite com as obrigações militares até a data da posse, quando for o caso; 
3.7.6- Estar em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais; 
3.7.7- Possuir aptidão física e mental;  
3.7.8- Possuir, na data da posse, o nível de escolaridade, especialização e capacitação exigidas para o 
exercício do cargo; 
3.7.9- Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com o serviço 
público; 
3.7.10- Não ter antecedentes criminais que impeçam a nomeação; 
3.7.11- Não estar com idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 70 anos; 
3.7.12- Não receber, no ato da posse, proventos de aposentadoria oriundos de Cargo, Emprego ou Função 
exercidos perante a União, Território, Estado, Distrito Federal, Município e suas Autarquias, Empresas ou 
Fundações, conforme preceitua o artigo 37, §10 da Constituição Federal, com a redação da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15/12/98, ressalvadas as acumulações permitidas pelo inciso XVI do citado dispositivo 
constitucional, os cargos eletivos e os cargos ou empregos em comissão; 
3.7.13- Não ter, anteriormente, contrato de trabalho com o Poder Público rescindido por justa causa ou ter sido 
demitido a bem do serviço público; 
3.7.14- Não registrar crime contra a Administração Pública. 

 
3.8- Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de cargo ou cancelamento da mesma, 
portanto, antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deve verificar as exigências para o cargo 
desejado, lendo atentamente as informações, principalmente a escolaridade mínima exigida. 
 
3.9- Após efetivadas as inscrições as mesmas não poderão ser canceladas a pedido dos candidatos, por qualquer 
que seja o  motivo alegado, não havendo a restituição do valor da inscrição, em hipótese alguma, , salvo nos casos de 
cancelamento, suspensão ou não realização do Processo Seletivo .  
 
3.10- Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos os requisitos. 
 
3.11- Qualquer condição especial para participação no Processo Seletivo deverá ser requerida dentro do prazo 
estabelecido no item 4.9, período de inscrição, sendo que não se responsabilizarão a Comissão Coordenadora e 
Fiscalizadora do Processo Seletivo e a Apta Assessoria e Consultoria Ltda. por casos excepcionais que não tenham sido 
comunicados no prazo devido. 
 
4- DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 
4.1- Às Pessoas Com Deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII 
do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os Cargos em 
Processo Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência que possuem desde que as  atribuições do 
cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência apresentada.   
 
4.2- Em cumprimento ao disposto no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal de 1988, no § 2º do artigo 5º da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como na forma do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, ser-
lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes, que vierem a surgir ou forem criadas no 
prazo de validade do Processo Seletivo , para os Cargos/Áreas/Especialidades.  

4.2.1- Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro 
número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse a 20% das vagas oferecidas, nos termos dos §§1º e 2 do 
art. 37 do  Decreto 3.298/99 e do § 2º do art. 5º da Lei nº 8.112/90.  

 
4.3- Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos Cargos com número de 
vagas igual ou superior a 5 (cinco).  

4.3.1- O primeiro candidato com deficiência classificado no Processo Seletivo será convocado para ocupar a 5ª 
vaga aberta, relativa ao cargo para o qual concorreu, enquanto os demais candidatos com deficiência 
classificados serão convocados para ocupar a 20ª, 40ª, 60ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem 
de classificação, relativamente à criação de novas vagas, durante o prazo de validade de Processo Seletivo.  

 
4.4- As vagas relacionadas às nomeações tornadas sem efeito e as vagas relacionadas aos candidatos que 
renunciarem à nomeação não serão computadas para efeito do item anterior, pelo fato de não resultar, desses atos, o 
surgimento de novas vagas. 
 
4.5- Para o preenchimento das vagas mencionadas no subitem 4.3.1 serão convocados exclusivamente candidatos 
com deficiência classificados, até que ocorra o esgotamento da listagem respectiva, quando passarão a ser convocados, 
para preenchê-las, candidatos da listagem geral.  
 
4.6- A reserva de vagas para candidatos com deficiência, mencionada no subitem 4.3.1, não impede a convocação 
de candidatos classificados, constantes da listagem geral, para ocupação das vagas subsequentes àquelas reservadas. 
 



4.7- Consideram-se Pessoas Com Deficiência aquelas estabelecidas na Lei Estadual do Estado de São Paulo nº 
14.481, de 13/07/2011 e que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 
20/12/1999 e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça - STJ.  
 
4.7- Ao inscrever-se, o candidato com deficiência estará declarando conhecer o Decreto nº 3.298/99, o Decreto nº 
5.296/2004 e a Instrução Normativa nº 07/96 – TST. Além de estar ciente das atribuições do cargo pretendido e que, no 
caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições, para fins de habilitação durante 
o estágio probatório.  
 
4.8- O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser Pessoa Com Deficiência, especificando-a no Formulário 
de Inscrição, e que deseja concorrer às vagas reservadas Para tanto, deverá encaminhar, durante o período de 
inscrições (do dia 29/09/2015 ao dia 29/10/2015), considerando para este efeito a data da postagem, via Sedex ou Aviso 
de Recebimento (AR) À Apta Assessoria e Consultoria Ltda.  Rua Lafaiete, 1904 – CEP 14020-053 - Ribeirão Preto - SP, 
o Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das 
inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico 
responsável por sua emissão; anexando ao Laudo Médico as informações como: nome completo, número do documento 
de identidade (RG), número do CPF, nome do Processo Seletivo  e a opção de cargo. O laudo médico apresentado 
terá validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido.  
 
4.9- As Pessoas Com Deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
particularmente em seu artigo 40, participarão do Processo Seletivo  em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação das provas, e à nota mínima exigida para aprovação. Os benefícios previstos no referido artigo, §§ 1º e 2º, 
deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições (do dia 29/09/2015 ao dia 29/10/2015), via Sedex 
ou Aviso de Recebimento (AR), à Apta Assessoria e Consultoria Ltda. Rua Lafaiete, 1904 – CEP 14020-053 - Ribeirão 
Preto - SP, considerando para este efeito a data da postagem.  

4.9.1-  O candidato com deficiência visual, que necessitar de prova especial em Braile ou Ampliada ou Leitura 
de sua prova, além do envio da documentação indicada no item 4.8, deverá encaminhar solicitação por escrito, 
até o término das inscrições, especificando o tipo de deficiência; 
4.9.2-  O candidato com deficiência visual (baixa visão) deverá indicar o tamanho da fonte de sua prova 
Ampliada, entre 18, 24 ou 28. Não havendo indicação de tamanho de fonte, a prova será confeccionada em fonte 
24. 
4.9.3-  O candidato com deficiência auditiva, que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira 
de Sinais, além do envio da documentação indicada no item 4.8, deverá encaminhar solicitação por escrito, até o 
término das inscrições;  
4.9.4- O candidato com deficiência física, que necessitar de atendimento especial, além do envio da 
documentação indicada no item 4.8, deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, mobiliário 
adaptado e espaços adequados para a realização da prova, designação de fiscal para auxiliar no manuseio das 
provas e transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc., 
especificando o tipo de deficiência;  
4.9.5-  O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do 
envio da documentação indicada no item 4.8, deverá encaminhar solicitação com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, até o término das inscrições.  

 
4.10- Os candidatos que não entregarem a documentação solicitada (Laudo Médico e Declaração) ou entregarem 
documentos que não atendam as exigências constantes dos modelos em anexo, dentro do período estabelecido neste 
Edital, NÃO SERÃO CONSIDERADOS COMO PORTADORES DE DEFICIÊNCIA seja qual for o motivo alegado, sendo 
assim não terão o atendimento da condição especial para a realização da prova escrita, bem como não concorrerão a 
reserva de vagas estabelecida em Lei, participando do Processo Seletivo nas mesmas condições que os demais 
candidatos. 

4.10.1- Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados não serão conhecidos. 
4.10.2- A Prefeitura Municipal de Arceburgo e a Apta Assessoria e Consultoria Ltda. não se responsabilizam 
pelo extravio dos documentos enviados via Sedex ou Aviso de Recebimento (AR). 

 
4.11- É de responsabilidade do candidato com deficiência observar, quando da escolha do cargo, se haverá 
prova prática e quais as exigências definidas para a execução da prova inerente ao cargo ao qual pretende 
concorrer.      

4.11.1- Não serão aceitas, em nenhuma hipótese, solicitações de dispensa da prova prática em função de 
incompatibilidade com a deficiência que o candidato declarar possuir.  

 
4.12- O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de 
classificação geral, terá seu nome constante da lista específica de Pessoas Com Deficiência, por cargo.  
 
4.13- O candidato com deficiência aprovado no Processo Seletivo , quando convocado, deverá apresentar documento 
de identidade original, submeter-se à avaliação a ser realizada pela Junta Médica da Prefeitura Municipal de Arceburgo 
ou por ela credenciada, objetivando verificar se a deficiência se enquadra na previsão do art. 4º, e seus incisos do 
Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, nos termos dos artigos 37 e 43 do referido Decreto nº 3298/99 e na 



Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e no Enunciado AGU nº 45, de 14/09/2009, observadas as seguintes 
disposições: A avaliação de que trata este item, de caráter terminativo, será realizada por equipe prevista pelo art. 43 do 
Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas alterações.  

4.13.1-  A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original e 
terá por base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, item 4.8 deste Capítulo, atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência.  
4.13.2-  Se a deficiência do candidato não se enquadrar na previsão do art. 4º e seus incisos do Decreto Federal 
nº 3.298/1999 e suas alterações e na Súmula 377/2012-STJ o candidato será eliminado da lista de candidatos 
com deficiência e passará a figurar apenas na lista geral por cargo em igualdade de condições com os demais 
candidatos.  

 
4.14- As vagas definidas no item 4.2 que não forem providas por falta de candidatos com deficiência ou por 
reprovação no Processo Seletivo ou na perícia médica, esgotada a listagem especial, serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância à ordem classificatória, na forma do contido no item 4.5. 
 
4.15- A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições do item 4 e subitens implicará a perda 
do direito a ser nomeado para as vagas  reservadas as Pessoas Com Deficiência.  
 
4.16- O candidato com deficiência, depois de nomeado, será acompanhado pela Junta Médica da Prefeitura 
Municipal de Arceburgo ou por ela credenciada, que avaliará a compatibilidade entre as atribuições do cargo e a 
sua deficiência durante o estágio probatório. 
 
4.17- Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
readaptação ou aposentadoria por invalidez. 
 
5- DAS PROVAS 
 
5.1-  As provas terão áreas de conhecimento e número de questões de acordo com o descrito no quadro abaixo: 
 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS PROVA OBJETIVA 

Ensino Fundamental Incompleto 

Agente sanitário 
10 questões – Português 

10 questões – Matemática 

Agente Comunitário de Saúde 5 questões – Português 

5 questões – Matemática 

10 questões – Conhecimentos Específicos Auxiliar de Enfermagem 

Ensino Superior Completo/Médico 

Médico 
5 questões – SUS/Ética Médica 

15 questões – Conhecimentos Específicos 

 
5.1.1- As Provas de Língua Portuguesa e Matemática visam aferir as noções básicas relacionadas diretamente 
com a escolaridade exigida dos Cargos públicos; 
5.1.2- As Provas de Conhecimentos Específicos visam aferir as noções relacionadas ao desempenho das 
atividades inerentes ao cargo público; 
 

5.2-  O programa das provas é o constante do Anexo II - Programa de Provas que integra este Edital e estará à 
disposição dos candidatos no endereço eletrônico www.aptarp.com.br. 

  
6- DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
6.1- Desde que não haja qualquer acontecimento imprevisto, as provas objetivas serão realizadas nas datas 
indicadas no Anexo III - Cronograma de Execução em locais e horários a serem oportunamente divulgados conforme 
item 1.4.  

6.1.1- Caso o número de candidatos inscritos no presente Processo Seletivo exceda a quantidade de carteiras 
disponíveis no município, as provas objetivas poderão ser realizadas em dias distintos, devendo para tanto ser 
publicado em Edital de Convocação as datas definidas. 
6.1.2- Só será permitida a participação do candidato na prova na respectiva data, horário e no local constante 
no Edital de Convocação para a prestação das provas objetivas.  

 
6.2- É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o comparecimento 
no horário determinado. 
  

http://www.aptarp.com.br/


6.3- Por justo motivo, a critério da Comissão Coordenadora e Fiscalizadora do Processo Seletivo, a realização de 
uma ou mais provas do presente Processo Seletivo poderá ser adiada ou anulada, sem a necessidade de prévio aviso, 
devendo, no entanto, ser comunicado aos candidatos por novo Edital às novas datas em que se realizarão as provas. 
 
6.4- Na data prevista é recomendado aos candidatos apresentar-se, no mínimo, 1 (uma) hora antes do horário 
determinado para o início das provas, sendo que não serão admitidos nos locais de prova os candidatos que se 
apresentarem após o horário estabelecido para o início dos exames. 

6.4.1-  Após o horário determinado para o início das provas, não será permitida, sob qualquer hipótese ou 
pretexto, a entrada de candidatos atrasados, SEJA QUAL FOR O MOTIVO. 

 
6.5- O ingresso nos locais de prova será permitido apenas aos candidatos que apresentarem o Comprovante de 
Inscrição, devidamente pago, acompanhado de documento hábil de identificação com foto, não sendo aceitos 
protocolos, crachás, identidade funcional, título de eleitor e outros não admitidos oficialmente como documento hábil de 
identificação. 

6.5.1- São considerados documentos de identidade os originais de: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e 
pela Polícia Militar; Cédula de Identidade para estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou 
Conselhos de Classes que por Lei Federal valem como documento de identidade como, por exemplo, as 
Carteiras do CREA, CRA, CRB, CRM, OAB, etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação (com fotografia nos termos da Lei nº 9.603/97). 
6.5.2- Não será admitido na sala de prova o candidato que não estiver de posse dos documentos hábeis 
previstos no item anterior.  
6.5.3- Eventualmente, se, por qualquer motivo, o nome do candidato não constar nas Listas de Presença, mas 
este tiver em seu poder o respectivo comprovante de pagamento efetuado nos moldes previstos neste Edital, o 
candidato poderá participar deste Processo Seletivo, devendo, para tanto, preencher formulário específico no dia 
da realização das provas objetivas. 
6.5.4- A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação 
da referida regularidade, por apreciação da Comissão Coordenadora e Fiscalizadora do Processo Seletivo. 
6.5.5- Constatada a irregularidade da inscrição a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem 
direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

 
6.6- Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, juntamente com outro documento oficial de identificação com foto.  
 
6.7- O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas munido de documento oficial com foto, 
comprovante de Inscrição devidamente pago, caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha. 
 
6.8- A inviolabilidade das provas será comprovada no posto de execução, no momento do rompimento do lacre dos 
malotes na presença dos candidatos. 
 
6.9- Para a realização da Prova Objetiva, cada candidato receberá uma cópia do caderno de questões referente à 
Prova Objetiva de seu cargo e um Cartão de Respostas já identificado com seu local e horário de prova, sala, nome 
completo, cargo e número de inscrição no Processo Seletivo. 

6.9.1-  Ao receber o Caderno de Questões o candidato deverá conferir a numeração e sequencia das páginas, 
bem como a presença de irregularidades gráficas que poderão prejudicar a leitura do mesmo. Ao receber o 
Gabarito de Respostas, deverá conferir se seus dados estão expressos corretamente e assinar no campo 
estabelecido. Em ambos os casos, havendo qualquer irregularidade deverá comunicar imediatamente o fiscal de 
sala. 
6.9.2-  O Caderno de Questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta correta, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO NO CARTÃO DE 
RESPOSTAS. 
6.9.3-  No decorrer da prova se o candidato observar qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na 
formulação de alguma questão, ou constatar que não esteja prevista no programa de provas, deverá manifestar-
se junto ao Fiscal de Sala que, consultada a coordenação, encaminhará solução imediata ou anotará na folha de 
ocorrências para posterior análise da banca examinadora. 
6.9.4-  Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, 
independentemente da formulação dos recursos. 

 
6.10- O candidato deverá assinalar suas respostas na prova objetiva e marcá-las no Cartão de Respostas, que será o 
único documento válido para a correção eletrônica, que lhe será entregue no início da prova. 

6.10.1- O Cartão de Respostas será corrigido por meio óptico, portanto, deverá ser preenchido corretamente, 
com caneta esferográfica azul ou preta.  
6.10.2- Para cada questão o candidato deverá assinalar apenas uma única alternativa correta, 
Preenchendo/pintando totalmente o quadrado correspondente a esta alternativa, não devendo assinalar com “X” 
ou outra marca.  Também não poderá ser utilizado nenhum tipo de borracha ou líquido corretivo. 



6.10.3- Serão consideradas nulas na correção: questões deixadas em branco, questões onde forem assinaladas 
mais de uma alternativa, questões que forem assinaladas incorretamente e questões que apresentarem 
quaisquer tipos de rasura. 
6.10.4- Somente serão permitidos assinalamentos no Cartão de Respostas feitos pelo próprio candidato, vedada 
qualquer colaboração ou participação de terceiros, salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição 
especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal. 
6.10.5- Na correção do Cartão de Respostas será atribuída nota zero às questões que forem assinaladas 
incorretamente, rasuradas, que estiverem com mais de uma opção assinalada ou em branco. 
6.10.6- Sob nenhuma hipótese haverá a substituição do Cartão de Respostas, sendo da responsabilidade 
exclusiva do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente, emendas ou rasuras, ainda 
que legíveis. 
6.10.7- A não entrega do Cartão de Respostas implicará na automática eliminação do candidato deste Processo 
Seletivo. 

 
6.11- Durante a realização das Provas os candidatos ficarão terminantemente proibidos de utilizar qualquer tipo de 
aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, smartphones, 
tablets, relógios  do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, palmtops 
ou qualquer outro tipo de  computador portátil, receptores ou gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou 
qualquer outra dependência do local de prova. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, 
será caracterizado como tentativa de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Processo Seletivo. 

6.11.1-  No momento da entrada dos candidatos nas salas de prova será solicitado pelo fiscal de sala que os 
candidatos que estejam portando qualquer um dos aparelhos eletrônicos discriminados anteriormente que 
DESLIGUEM-OS TOTALMENTE. 

 
6.12-  Durante a realização das Provas não será permitido qualquer tipo de comunicação entre os candidatos, nem a 
consulta a nenhuma espécie de livros, anotações, réguas de cálculo, lápis com tabuadas, impressos ou uso de material 
de apoio. Caso o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado como tentativa de 
fraude e implicará na eliminação do candidato deste Processo Seletivo. 
 
6.13- O tempo máximo de duração da prova objetiva será de 3 (três) horas. 
 
6.14- O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de aplicação de provas depois de transcorrida, no 
mínimo, 01 (uma) hora de seu início. 

6.14.1- O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de fiscal. 
6.14.2- Ao terminar a prova o candidato deverá entregar ao fiscal a Folha de Respostas devidamente preenchida 
podendo, no entanto, levar consigo o caderno de questões. 
6.14.3- Os três últimos candidatos deverão permanecer juntos na sala, sendo somente liberados quando o 
último deles tiver concluído a prova, assinando ainda o termo de encerramento. 
6.14.4- O candidato deve se retirar do recinto ao término da prova.  

 
6.15- Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento do candidato da sala de prova, excetuando-se os casos previstos em lei, previamente solicitados nos 
termos do presente Edital. 
 
6.16- A candidata que estiver amamentando poderá fazê-lo durante a realização da Prova Escrita, devendo levar 
acompanhante responsável pela guarda da criança que deverá permanecer com a mesma em local estabelecido pela 
organização do Processo Seletivo, fora da sala de prova e corredores. No momento da amamentação a candidata será 
acompanhada por fiscal até o local onde a criança e o acompanhante estiverem aguardando. Neste momento o 
acompanhante responsável pela guarda da criança não poderá permanecer no mesmo local que a candidata, que 
deverá ficar acompanhada somente do fiscal da coordenação de prova durante a amamentação.  Não haverá 
compensação do tempo de amamentação ao tempo de prova da candidata.  
 
6.17- Não haverá segunda chamada ou repetição da prova objetiva, importando a ausência ou atraso do candidato na 
sua eliminação, seja qual for o motivo alegado. 
 
6.18- Os candidatos NÃO receberão convocações individuais via Correio, portanto é de inteira responsabilidade do 
candidato o acompanhamento das publicações referentes a este Processo Seletivo. 
 
7- DO JULGAMENTO DAS PROVAS 
 
7.1- As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico, através de leitora óptica, e constarão 
de 40 (quarenta) questões, de teste de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas cada e somente 01 (uma) correta, 
variando a composição das provas em conformidade com o conteúdo programático. 
 
7.2- As questões de múltipla escolha serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, onde cada questão 
valerá 2,50 (dois e meio) pontos. 
 



7.3- Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver a nota final igual ou superior a 50,00 
(cinquenta) pontos. 
 
7.4- Caso alguma questão venha a ser anulada, a mesma será considerada correta para todos os candidatos, de 
modo que a sua pontuação será atribuída a todos os candidatos indistintamente.  
 
08- DA CLASSIFICAÇÃO 
 
08.1- Os candidatos habilitados serão classificados dentro dos Cargos, em ordem decrescente da Nota Final. 

 
10.1.1-  Quando houver previsão de apenas Prova Objetiva, a Nota Final será igual à nota da Prova Objetiva 
 

NF = NPO 
 
Onde:  
NF = Nota Final; 
NPO = Nota obtida na Prova Objetiva 

 

08.2- Da publicação da listagem de classificação final, o candidato poderá apresentar recurso à Comissão 
Coordenadora e Fiscalizadora do Processo Seletivo, o que será admitido para único efeito de correção de notório erro de 
fato, o qual será analisado pela empresa Apta Assessoria e Consultoria Ltda. e referendado pela Comissão 
Coordenadora e Fiscalizadora do Processo Seletivo. 
 
08.3- Na hipótese de igualdade de resultado terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

08.3.1-  O candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único 
do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso, na data do término das 
inscrições. 
08.3.2-  Aplicado o disposto no item anterior e persistindo o empate, o desempate beneficiará o candidato que, 
na ordem a seguir, tenha obtido, sucessivamente, em cada Cargo:  
a) o maior número de pontos na prova de Conhecimento Específico (quando houver). 
b) o maior número de pontos na prova de Língua Portuguesa.  
08.3.3-  Ainda assim, persistindo o empate após aplicação do item 10.3.2., será dada preferência, para efeito de 
classificação, ao candidato de maior idade, assim considerando “dia, mês e ano do nascimento”, e 
desconsiderando “hora de nascimento”: 
08.3.4-  Persistindo o empate, será dada preferência ao candidato que tiver maior número de filhos menores de 
18 anos ou inválidos sob sua dependência. 

9- RESULTADOS E RECURSOS 

 
9.1- O gabarito oficial das provas objetivas será divulgado por meio de Edital a ser publicado conforme item 1.4 
conforme Anexo III – Cronograma de Eventos.  
   
9.2- Caberão recursos quanto a: publicação dos editais, aplicação das provas, referente à formulação das questões, 
publicação de gabaritos, sendo contra erros ou omissões, classificação e notas obtidas e publicação do resultado final, 
dentro de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de publicação do ato, devendo o pedido ser encaminhado via e-
mail para recursosarceburgo@aptarp.com.br qual será analisado pela empresa Apta Assessoria e Consultoria Ltda. e 
referendado pela Comissão Coordenadora e Fiscalizadora do Processo Seletivo. 

9.2.1- No caso do recurso ser contra a aplicação da prova, ou gabarito, este deverá ser devidamente 
fundamentado, incluindo bibliografia pesquisada, deverá conter todos os dados que informem a identidade do 
candidato recorrente, Cargos e seu número de inscrição.  
9.2.2- Será rejeitado o recurso que: 
 9.2.2.1- estiver incompleto; 
 9.2.2.2- não apresentar argumentação lógica e consistente; 
     9.2.2.3- for protocolado fora do prazo; 
 9.2.2.4- for encaminhado via fax, via postal, via internet e/ou correio eletrônico ou protocolado em 
endereço diferente do estabelecido. 
9.2.3- Será admitido ao candidato apresentar recurso sobre o mesmo fato apenas uma vez, o qual poderá 
abranger uma ou mais questões relativamente ao seu conteúdo, sendo automaticamente desconsiderados os 
recursos de igual teor interpostos pelo mesmo candidato. 
9.2.4- Caso o recurso for considerado procedente e houver alteração no gabarito oficial, todas as provas 
objetivas que contenham a mesma questão serão corrigidas novamente.  

 
9.3- O resultado com a classificação final do Processo Seletivo  será publicada conforme item 1.4, conforme Anexo 
III – Cronograma de Eventos.   
 
9.4- Os recursos deverão ser apresentados conforme modelo disposto no Anexo V – Formulário de Recurso. 
 
9.5- Os recursos intempestivos serão desconsiderados. 
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9.6- Os candidatos tomarão ciência quanto ao deferimento ou indeferimento do recurso, por meio de Edital publicado 
no endereço eletrônico www.aptarp.com.br podendo consultar integralmente o seu conteúdo através do endereço 
eletrônico www.aptarp.com.br, sendo que não será encaminhada qualquer resposta via fax, e-mail, postal ou por 
telefone.  
 
9.7- A decisão da Banca Examinadora em relação à análise de recursos terá caráter irrevogável. 
 
10- DA POSSE 
 
10.1- A aprovação no Processo Seletivo assegurará apenas a expectativa de direito à nomeação, ficando a 
concretização desse ato condicionada à observância das disposições legais pertinentes, à disponibilidade orçamentária, 
à disponibilidade de vagas e do exclusivo interesse e conveniência da Prefeitura Municipal e da rigorosa ordem de 
classificação e do prazo de validade do Processo Seletivo . 
 
10.2- Os candidatos aprovados, por ocasião de sua convocação, serão submetidos a exames médicos pré-
admissionais de caráter eliminatório (avaliação clínica médica, física e mental) realizados por junta médica designada 
para este fim.  
 
10.3- A nomeação dos candidatos, observada a ordem de classificação final por cargo, far-se-á pela Prefeitura 
Municipal de Arceburgo, obedecido ao limite de vagas existentes, as que vierem a ocorrer e as que forem criadas 
posteriormente, durante o prazo de validade deste Processo Seletivo, sendo que os candidatos estão sujeitos ao estágio 
probatório nos termos constitucionais.  
 
10.4- A convocação será feita pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Arceburgo que determinará o horário, 
dia e local para a apresentação do candidato. 

10.4.1- A convocação dos candidatos será através de carta registrada com Aviso de Recebimento (A.R), 
fincando de inteira responsabilidade do candidato manter atualizado seu endereço junto ao Departamento de 
Recursos Humanos do Município após a homologação. 
10.4.2- Perderá os direitos decorrentes da aprovação no Processo Seletivo o candidato que não comparecer na 
data, horário e local estabelecido pela Prefeitura Municipal de Arceburgo. 
 

10.5- Por ocasião da nomeação serão exigidos dos candidatos classificados os documentos originais e cópias 
relativos à confirmação das condições estabelecidas no Item 2 e seus subitens, sendo que a não apresentação de 
qualquer deles importará na exclusão do candidato da lista de classificados. 

10.5.1- Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos. 
10.5.2- É facultado à Prefeitura Municipal de Arceburgo exigir dos candidatos, na nomeação, além da 
documentação prevista neste Edital, outros documentos comprobatórios de bons antecedentes que julgar 
necessários. 
 

10.6- O candidato aprovado e classificado neste Processo Seletivo, na forma estabelecida neste Edital, será investido 
no cargo se atendidas às exigências constantes do presente edital, e firmará contrato de trabalho por tempo 
indeterminado. 
 
10.7- Os candidatos, após o comparecimento e ciência da convocação, terão o prazo estipulado para apresentação 
dos documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e Previdência Social, Certidão de Casamento, Título de 
Eleitor, comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições ou Certidão de quitação eleitoral, Certificado de 
Reservista ou Dispensa de Incorporação, Cédula de Identidade - RG ou RNE -, 1 (uma) foto 3x4 recente, inscrição no 
PIS/PASEP ou declaração de empregador anterior informando não haver feito o cadastro, Cadastro de Pessoa Física - 
CPF, comprovantes de escolaridade, Certidão de Nascimento dos filhos, Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 
14 anos (se houver), Atestados de Antecedentes Criminais e demais documentos que comprovem o cumprimento dos 
requisitos e exigências estabelecidos neste Edital. 
 
11- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1- A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das condições do 
Processo Seletivo  tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes. 
 
11.2- A determinação do local, data e horário das provas é atribuição exclusiva da Comissão Coordenadora e 
Fiscalizadora do Processo Seletivo e será publicada oportunamente.  
 
11.3- Cabe exclusivamente à Prefeitura Municipal de Arceburgo o direito de aproveitar os candidatos habilitados em 
número que julgar conveniente e de acordo com o interesse público e disponibilidade financeira, nos termos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, não estando obrigada ao provimento de todas as vagas existentes. 
 
11.4- Será excluído do Processo Seletivo, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal, o 
candidato que: 

11.4.1- Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

http://www.aptarp.com.br/
http://www.aptarp.com.br/


11.4.2- Agir com incorreção, violência, descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação das provas e demais atividades ou mesmo por qualquer razão tentar tumultuá-la; 
11.4.3- For surpreendido utilizando-se de meios proibidos por este Edital; 
11.4.4- For responsável por falsa identificação pessoal; 
11.4.5- Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer 
etapa do Processo Seletivo; 
11.4.6- Não devolver a folha de resposta; 
11.4.7- Efetuar inscrição fora do prazo previsto; 
11.4.8- Deixar de atender à convocação ou qualquer outra orientação da Comissão Coordenadora e 
Fiscalizadora do Processo Seletivo. 

   
11.5- A inexatidão das afirmativas e/ou a existência de irregularidades de documentos, mesmo que verificadas 
posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e a desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
 
11.6- Dentro do prazo de validade do presente Processo Seletivo a Prefeitura Municipal de Arceburgo por ocasião do 
provimento dos Cargos obedecerá rigorosamente a ordem de classificação e o seu prazo de validade, podendo o 
candidato que vier a ser convocado ser investido no cargo se atendidas, à época da posse, todas as exigências para a 
investidura. 
 
11.7- Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância esta que será mencionada em Edital, comunicado ou 
aviso a ser publicado, devidamente justificado e com embasamento legal pertinente, sendo defeso a qualquer candidato 
alegar desconhecimento. 
 
11.8- A Prefeitura Municipal de Arceburgo reserva-se o direito de anular o Processo Seletivo, bem como de adotar 
providências que se fizerem necessárias para garantir a correção dos procedimentos a ele relativos ou dele decorrentes. 
 
11.9- Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação e não caracterizado qualquer óbice, é facultada a 
incineração dos cadernos de provas e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do 
Processo Seletivo, os registros eletrônicos.   
 
11.10- Caberá ao Prefeito Municipal de Arceburgo a homologação dos Resultados Finais. 
 
11.11- Os casos omissos serão resolvidos pela empresa Apta Assessoria e Consultoria Ltda., juntamente com a 
Comissão Coordenadora e Fiscalizadora do Processo Seletivo. 
 
11.12- A Apta Assessoria e Consultoria Ltda. não autoriza a comercialização de apostilas em seu nome e não se 
responsabiliza pelo teor das mesmas. 
 
11.11- Integram este Edital os anexos:  
 

Anexo I  -  Atribuições dos Cargos; 
Anexo II  -  Programa de Provas; 
Anexo III  -  Cronograma; 
Anexo IV - Modelo de Formulário de Recursos. 

 
 
Arceburgo, 27 de julho de 2015. 
 

 Antonio Gregório Militão 
Prefeito Municipal 

 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCEBURGO - MG 
 

PROCESSO SELETIVO 01/2015 
 

ANEXO I - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
- Agente Sanitário 
Atribuições: Atuar nos programas executados pelas Vigilâncias em Saúde Ambiental e nas demais atividades 
referentes à vigilância em saúde e Meio Ambiente. Participar do processo de territorialização e mapeamento de áreas de 
atuação de equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, 
e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 
realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento 
humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; promover a mobilização e a participação da comunidade, 
buscando efetivar o controle social; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações 
intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Superintendência Municipal de Saúde, Assistência Social e Vigilância 
Sanitária; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação da Atenção Básica e 
Vigilância da Saúde; participar das atividades de educação permanente; realizar outras ações e atividades a serem 
definidas de acordo com as prioridades locais; atuar junto aos domicílios informando os moradores sobre doenças, 
vetores e zoonoses, seus sintomas e riscos e o agente transmissor, vistorias os cômodos da casa, acompanhado pelo 
morador, para identificar locais de existência de larvas ou mosquito transmissor da dengue; orientar a população sobre a 
forma de evitar e eliminar locais que possam oferecer risco para a formação de criadouros de parasitas de interesse da 
saúde pública; comunicar ao supervisor da PACS/PSF a existência de criadouros de larvas e/ou mosquitos 
transmissores da dengue, que dependam de tratamento biológico, da interveniência da vigilância sanitária ou de outras 
intervenções do poder público; encaminhar os casos suspeitos de dengue Municipal de Saúde, Assistência Social e 
Vigilância Sanitária; realizar ações de melhorias sanitárias e domiciliares, principalmente para a substituição de 
depósitos e recipientes para água existentes no ambiente doméstico e a vedação de depósitos de água; orientar os 
munícipes quanto a separação correta do lixo seco e do lixo molhado, bem como o respeito aos horários de recolhimento 
do lixo; realizar a pesquisa larvária em imóveis para o levantamento de índice de descobrimento de focos locais 
infestados e em armadilhas e pontos estratégicos nos Municípios não infestados; realizar a eliminação de criadouros, 
tendo como método de primeira escola o controle mecânico (remoção, destruição, vedação, entre outros); executar o 
tratamento focal e perifocal como medida complementar ao controle mecânico, aplicando larvicidas autorizados, 
conforme orientação técnica; orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação de vetores; utilizar 
corretamente os equipamentos de proteção individual indicados par cada situação; realizar visitas domiciliares para 
orientação quanto a prevenção e combate de infestação de pragas pulgas, barbeiros, carrapatos, roedores e outros 
vetores; repassar aos supervisor da área os problemas de maior grau de complexidade não solucionados; registrar as 
informações referentes às atividades executadas nos formulários específicos; deixar seu itinerário diário de trabalho no 
posto de abastecimento; é permitido ao Agente de Endemias desenvolver atividades nas Unidades Básicas de Saúde, 
desde que vinculadas às atribuições acima; e executar tarefas a afins.  
 
- Agente Comunitário de Saúde 
Atribuições: Desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção de saúde por meio de ações 
educativas e coletivas, nos domicílios, na comunidade e nas Unidades de Saúde, sob supervisão da Superintendência 
Municipal de Saúde, Assistência Social e Vigilância Sanitária. Participar do processo de territorialização e mapeamento 
de áreas de atuação de equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos 
ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no 
planejamento local; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando 
atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; promover a mobilização e a participação da 
comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam 
potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Superintendência Municipal de Saúde, Assistência 
Social e Vigilância Sanitária; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação da 
Atenção Básica e Vigilância da Saúde; participar das atividades de educação permanente; realizar outras ações e 
atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; realizar mapeamento da sua área de atuação; 
cadastrar e atualizar famílias de sua área; identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco; realizar através 
de visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; coletar dados para análise 
de situação das famílias acompanhadas; desenvolver ações básicas de saúde nas áreas de atenção á criança, à mulher, 
ao adolescente ao trabalhador e ao idoso, com ênfase na promoção da saúde de prevenção das doenças; promover 
educação em saúde e mobilização comunitária, visando uma melhor qualidade de vida mediante ações de saneamento 
e melhorias do meio ambiente; incentivar a formação dos conselhos locais de saúde; orientar as famílias para a 
utilização adequada dos serviços de saúde; informar os demais membros da equipe de saúde acerca da dinâmica social 
da comunidade, suas disponibilidades e necessidades; participar no processo de programação e planejamento local das 
ações relativas ao território de abrangência da unidade de Saúde da Família, com vistas a supervisão dos problemas 
identificados; cumprir com as atribuições atualmente definidas para os Agentes Comunitários de Saúde em relação a 
prevenção e ao controle da malária e dengue, conforme a portaria n° 44/GM, de 03 de janeiro de 2002; orientar e 
população com relação aos meios de evitar a proliferação dos vetores; utilizar corretamente os equipamentos de 
proteção individual indicador para cada situação; repassar ao supervisor da área os problemas de maior grau de 
complexidade não solucionados; manter atualizado o cadastro de imóveis e pontos estratégicos de sua zona; registrar as 



informações referentes às atividades executadas nos formulários específicos; deixar seu itinerário diário de trabalho no 
posto de abastecimento; encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos de dengue; orientar os munícipes 
quando a separação correta do lixo seco e do molhado, bem como o respeito aos horários de recolhimento do lixo; 
realizar visitas domiciliares para a orientação quando a prevenção e combate das infestações de pragas, pulgas, 
barbeiros, carrapatos, roedores e outros vetores e desenvolver outras atividades pertinentes á função do Agente 
Comunitário de Saúde.  
 
- Auxiliar de Enfermagem 
Atribuições: Desenvolver suas ações de auxiliar de enfermagem nos espaços das unidades de saúde e no domicílio/ 
comunidade, subsidiar o médico, enfermeiro e odontólogo em procedimentos clínicos e profiláticos. Participar do 
processo de territorialização e mapeamento de áreas de atuação de equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos 
expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as 
situações a serem acompanhadas no planejamento local; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários 
em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; promover a 
mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar parceiros e recursos na 
comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Superintendência 
Municipal de Saúde, Assistência Social e Vigilância Sanitária; garantir a qualidade do registro das atividades nos 
sistemas nacionais de informação da Atenção Básica e Vigilância da Saúde; participar das atividades de educação 
permanente; realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; realizar 
assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação r 
manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, 
idade adulta e terceira idade; realizar consultas clínicas e procedimentos da USF e, quando indicado ou necessário, no 
domicílio e/ou nos demais espações comunitários (escolas, associações etc.); realizar ações de educação e, saúde a 
grupos específicos e a família em situação de risco, conforme planejamento em equipe; participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde da Família; contribuir, quando solicitado, 
com o trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde no que refere às visitas domiciliares: proceder a desinfecção e 
esterilização de materiais e instrumentos utilizados, contribuir, quando solicitado, na assistência ao Médico, Enfermeiro e 
Odontólogo e realizar atividades correlatas.  
 
- Médico 
Atribuições: Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano na 
unidade de saúde e na comunidade. Participar do processo de territorialização e mapeamento de áreas de atuação de 
equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da 
atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; 
realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento 
humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; promover a mobilização e a participação da comunidade, 
buscando efetivar o controle social; identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações 
intersetoriais com a equipe, sob coordenação da Superintendência Municipal de Saúde, Assistência Social e Vigilância 
Sanitária; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação da Atenção Básica e 
Vigilância da Saúde; participar das atividades de educação permanente; realizar outras ações e atividades a serem 
definidas de acordo com as prioridades locais; realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção 
de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação r manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do 
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar consultas clínicas e 
procedimentos da USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações etc.); realizar consultas de dementa espontânea e programada em clínica médica, pediátrica, 
ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clinico cirúrgicas e procedimentos para fins de 
diagnósticos; encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de 
referência e contrareferência locais, mantendo a responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do 
usuário, proposto pela referência; indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento do usuário; contribuir e participar das atividades de Educação do ACS, 
Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da USF e realizar atividades correlatas.  
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCEBURGO - MG 
 

PROCESSO SELETIVO 01/2015 
 

ANEXO II – PROGRAMA DE PROVAS 
 

 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 
 AGENTE SANITÁRIO 

 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 
PORTUGUÊS: Acentuação gráfica; Adjetivo; Pontuação; Substantivo - gênero, número, grau; Separação de sílabas; 
Sinônimo; Antônimo. Obs. Serão utilizadas as regras ortográficas introduzidas pelo Decreto Federal n. 6.583 de 
29/09/08. 
 
MATEMÁTICA: Operação com os conjuntos numéricos: adição, subtração, divisão e multiplicação. 
 

ENSINO MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 

 
 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 AUXILIAR DE ENFERMAGEM  

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 
 
PORTUGUÊS: Fonética e Fonologia; Divisão Silábica; Acentuação Gráfica; Emprego do hífen; Ortografia; Pontuação; 
Processos de Formação das Palavras; Estrutura das Palavras; Classes Gramaticais; Pronomes: emprego e colocação; 
Empregos de tempos e modos verbais, vozes do verbo; Concordância nominal e verbal; Crase; Interpretação de texto; 
Análise Sintática; Análise Morfológica; Regência Verbal e Nominal; Figuras de Linguagem; Vícios de Linguagem. 
 
MATEMÁTICA: Conjuntos Numéricos: naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais; Intervalos; Expressões algébricas; 
Potenciação; Radiciação; Equação e inequação do 1º grau; Fatoração; Regra de Três simples e composta; 
Porcentagem; Juros simples e compostos; Descontos; Noções de estatística: médias, distribuição de freqüências e 
gráficos; Equação do 2º grau; Funções do 1º e do 2º graus: conceito, gráfico, propriedades e raízes; Geometria: plana e 
espacial; Relações e funções; Sistema decimal de medidas: unidade de comprimento e superfície; Área das Figuras 
Planas. 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 
Sistema Único de Saúde (SUS); Programa de Saúde da Família, - Programa de Agentes Comunitários de Saúde; 
Situações de Risco; Acompanhamento da gestante; Acompanhamento da criança; Dengue; Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), Direitos Humanos. 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 
Lei 8069 de 13 de julho de 1990 que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 5º do inciso I ao LXXVI. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Guia prático do Programa Saúde da Família parte 1 e parte 2. Brasília – DF. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Guia de Vigilância Epidemiológica, 2010. 1ª reimpressão. Brasília-DF.  

BRASIL. Ministério da Saúde. O trabalho do Agente Comunitário de Saúde, 2009. Brasília-DF. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Guia prático do Agente Comunitário de Saúde, 2009. Brasília-DF. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Série pactos pela saúde, volume 4. Política Nacional de Atenção Básica. 2006. 

BRASIL. Ministério da Saúde. O agente comunitário de saúde no controle da dengue, 2009. Brasília 

Portaria nº 648/GM de 28 de março de 2006. 



Portaria nº 649/GM de 28 de março de 2006. 

Portaria nº 650/GM de 28 de março de 2011. 

Portaria nº 822/GM de 17 de abril de 2006. 

Lei nº 11.350 de 5 de outubro de 2006. Regulamenta o § 5
o
 do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento 

de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2
o
 da Emenda Constitucional n

o
 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá 

outras providências. 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM  
 

Sistema Único de Saúde; 
Política Nacional de Atenção Básica; 
Estratégia de Saúde da Família: Ações de Enfermagem, Visita Domiciliar, Atuação do Auxiliar de Enfermagem; 
Núcleo de Apoio a Saúde da Família 
Competências do Auxiliar de Enfermagem na Saúde da Família; 
Assistência de Enfermagem (Prevenção, Promoção e Recuperação da Saúde) na Atenção Básica em: Saúde da Mulher, 
Saúde da Criança, Saúde do Idoso, Doenças Crônicas não-transmissíveis, Doenças Agudas e Crônicas transmissíveis, 
DST/HIV; 
Assistência Domiciliar; 
Assistência em feridas crônicas; 
Vigilância em Saúde; 
Vigilância Epidemiológica na Atenção Básica; 
Epidemiologia: Conceitos, Indicadores epidemiológicos de saúde, morbidade, mortalidade; 
Imunização: Calendário Básico de Imunização do Recém-nascido, criança, adulto, idoso e gestante. Situações especiais 
de imunização; 
Sistema de Informação em Saúde: Atenção Básica, Agravos de Notificação Compulsória, Nascidos Vivos, Mortalidade. 
 
Referências Sugeridas: 
Site do Ministério da Saúde – www.saude.gov.br: Áreas Secretaria de Atenção à Saúde, Secretaria de Vigilância em 
Saúde 
Lei nº 8.080, de 19/09/1990 
Lei nº 8.142, de 28/12/1990 
Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011 
Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006 
Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011, disponível em http://www.brasilsus.com.br/legislacoes/gm/110154-
2488.html.  
Manual do Sistema de Informação da Atenção Básica, 2000. Ministério da Saúde. 
Manual de Enfermagem do Programa de Saúde da Família. Ministério da Saúde. Instituto para o Desenvolvimento da 
Saúde. Universidade de São Paulo. 2001. Disponível em: http://www.ee.usp.br/doc/manual_de_enfermagem.pdf. 
Cadernos de Atenção Básica 12 a 26, Ministério da Saúde. 
Diretrizes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família Cadernos de Atenção Básica n. 27, Ministério da Saúde. 
Guia de Vigilância Epidemiológica 7ª edição, 1ª reimpressão, 2010. Ministério da Saúde; 
Guia Prático de Programa Saúde da Família, partes 1 e 2. Ministério da Saúde; 
Pré-natal e puerpério: Atenção Qualificada e Humanizada, 2006. Ministério da Saúde. 
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher, 2011. Ministério da Saúde. 
Estatuto do Idoso 
Política Nacional de Saúde da Pessoa Idosa, 2005. 
 

http://www.saude.gov.br/


 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO/MÉDICO 

 
 MÉDICO PSF 

 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 
CONHECIMENTOS DE SUS/SAÚDE PÚBLICA: 1- Política de Saúde no Brasil; 2- Sistema Único de Saúde (SUS); 3- 
Municipalização da Saúde; Normas Operacionais de Assistência à Saúde: NOAS; 4- Indicadores de Saúde Gerais e 
Específicos; 5- Direito do Usuário SUS - Cartilha do Ministério da Saúde. Lei 8080 de 19/09/1990. 
  
CONHECIMENTOS DE ÉTICA MÉDICA: Resolução CFM nº 1931, de 17 de setembro de 2009. 
 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
1- Prevenção e tratamento das patologias mais frequentes na atenção primária em ambos os sexos nos diferentes 
momentos do ciclo de vida (crianças, idosos, adolescentes, adultos). 
2- Promoção e proteção à saúde de crianças, mulheres, adolescentes, homens, adultos e idosos. 
3- Planejamento de ações em saúde (individuais e coletivas) de acordo com a demanda e características da população 
assistida. 
4- Acompanhamento de recém-nascidos normais e puericultura. 
5- Acompanhamento de pré-natal normal, identificação do pré-natal de risco e encaminhamento.  
6- Assistência a partos e puerpérios normais. 
7- Tratamento das patologias mais prevalentes durante a gestação e puerpério. 
8- Orientação sobre métodos anticoncepcionais e planejamento familiar. 
9- Tratamento das dermatoses mais prevalentes em atenção primária 
10- Acompanhamento, diagnóstico, tratamento e encaminhamento, quando necessário, dos problemas de saúde mental 
mais prevalentes na atenção primária. 
11- Diagnóstico das patologias cirúrgicas mais prevalentes e encaminhamento. 
12- Técnicas e cuidados para pequenas cirurgias e curativos. 
13- Saúde Ocupacional. 
14- Diagnóstico e cuidados iniciais de situações de urgência e emergência. 
15- Indicação e interpretação de exames complementares comuns na prática médica. 
16- Conhecimento sobre ciclo vital, estrutura e dinâmica familiar. 
17- Vigilância Epidemiológica, doenças epidêmicas e endêmicas. 
18- Imunização. 
19- Trabalhos com grupos e participação da comunidade. 
20- Trabalho em equipe multiprofissional e NASFs.  
21- Gerenciamento e organização de serviço de saúde de atenção primária. 
22- Princípios da Estratégia de Saúde da Família e papel do médico na Estratégia de Saúde da Família. 
23- Papel da Atenção Primária na saúde. 
24- Política de humanização e acolhimento. 
 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 
DUNCAN, Bruce B. et al. Medicina ambulatorial: condutas clínicas em atenção primária. 3ed. Porto Alegre: Artes 
Médicas, 2004. 
McWHINNEY, Ian R. Manual de Medicina de Família e Comunidade. Porto Alegre: ARTMED, 2010, 
BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8080, de 19 de setembro de 1990. Disponível em 
http://dab.saude.gov.br/legislacao.php 
BRASIL. Ministério da Saúde. Lei nº 8142, de 28 de dezembro de 1990. Disponível em 
http://dab.saude.gov.br/legislacao.php 
BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 648, de 28 de março de 2006. Disponível em 
http://dab.saude.gov.br/legislacao.php 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. 
Acolhimento nas práticas de produção de saúde. 2. ed. Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2006. 44 p. Disponível 
em: <http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/APPS_PNH.pdf 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. 
Humaniza - SUS: documento base para gestores e trabalhadores do SUS. 3. ed. Brasília: Editora do Ministério da 
Saúde, 2006. 52 p. Disponível em: <http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/DB_PNH.pdf 
STARFIELD, Barbara. Atenção Primária, equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços-tecnologia. Brasília: 
UNESCO, Ministério da Saúde, 2002. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de atenção Básica.  Cadernos de Atenção 
Básica. Editora do Ministério da Saúde, 2006. Disponível em http://dab.saude.gov.br/caderno_ab.php 
Programa Nacional de Imunizações. http://portal.saude.gov.br/portal/saude/profissional/area.cfm?id_area=1448 
Tuberculose na Atenção Primaria. http://dab.saude.gov.br/publicacoes.php 
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ANEXO III – CRONOGRAMA  
 

(DATAS PROVÁVEIS) 
 

EVENTO DATA  

Publicação do Edital 
De 29 de julho a 28 de 

setembro de 2015 

Período das Inscrições  
De 29 de setembro a 29 de 

outubro de 2015 

Data limite para recolhimento da Taxa de Inscrição 30 de outubro de 2015 

Relação de Candidatos Inscritos 06 de novembro de 2015 

Edital de Convocação para Prova Objetiva 13 de novembro de 2015 

Realização das Provas Objetivas 
29 de novembro de 2015 

(Período da Tarde) 

Divulgação de Gabarito das Provas Objetivas 02 de dezembro de 2015 

Prazo de Recursos com relação ao Gabarito das Provas Objetivas 
03 e 04 de dezembro de 

2015  

Publicação do Resultado Final 18 de dezembro de 2015 

Prazo de Recursos contra o Resultado Final  
21 e 22 de dezembro de 

2015 

Retificação do Resultado Final (se houver) e Homologação do 
Concurso Público  

29 de dezembro de 2015 
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ANEXO IV – MODELO DE FORMULÁRIO DE RECURSOS 
 

 
NOME DO CANDIDATO: ____________________________________________________________________________ 
 
CARGO: _________________________________________________________________________________________ 
 
DATA NASC.: ____/____/_________ CPF Nº ____________________________________________________________  
 
INSCRIÇÃO Nº ______________________ 
 

TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 

 

(  ) 

(  ) 

(  ) 

(  ) 

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA 

CONTRA RESULTADO FINAL 
OUTROS 

Apenas para recurso contra gabarito oficial 

Nº da questão:  ________ 

Gabarito oficial: ________ 

Resposta Candidato: ____ 

 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO – Razões do Recurso 
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ANEXO V – ABRANGÊNCIA DE AREA 
 
Antes de realizar as inscrições os candidatos deverão ter a certeza que estão realizando para a sua região correta, 
conforme Edital de Abertura Completo. 

 
Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde deverão obrigatoriamente residir no município de 
Arceburgo/MG nas Áreas de Abrangência designadas disponível no Anexo V, desde a data da publicação deste Edital, 
nos termos da Lei Federal nº 11350, de 05 de outubro de 2006. 
 

PSF – SÃO SEBASTIÃO 
 

Rua Francisco Pereira Borges (118 Até 298) Rua Iria Caldas (07 Até 45) 

Rua Coronel Lucas Magalhães (532 Até 669) Rua Coronel Fabiano (47 Até 268) 

Rua Satiro Coelho De Moraes (204 Até 343) Parque Desafio ( 01 E 02) 

Rua José Bonifácio (71 Até 241) Sitio Areias – Agenor – Ari Falarine - Água Limpa. 

Rua Iria Caldas (88 Até 225) 
Brejão – Bagaço – Barra Areia – Belo Horizonte – 

Barrinha. 

Rua Major João Batista (49 Até 173) 
Cachoeira – Córrego Das Tabocas – Caminhos – 

Carlinhos Arantes – Cunha. 

Rua Sete De Setembro (01 Até 193) Divino Espírito Santo – Divisa Boa – Dois Irmãos. 

Parque Desafio (Lado Do Pesqueiro) Flamboyant – Fazendinha – Feitiço Mineiro. 

Rua Coronel Candido De Souza Dias (508 Até 1042) Itaguaçu 

Rua Balbino Soares (329 Até 853) 
Macaúbas – Monte Alegre – Mundo Novo – 

Macompe. 

Rua Joaquim Peru (04 Até 33) 
Novo Mundo – Nossa Senhora Do Perpétuo Socorro 

- Noruega – Nossa Senhora Aparecida. 

Rua Antônio Bevilacqua (58 Até 199) 
Perdigão – Pedra Partida – Pica Pau Amarelo – 

Pesqueiro Luiz André – Pingo De Ouro – Pouso Alto. 

Rua Nicolau Jacob (49 Até 153) Rodovia Km449 – Recanto Do Raul. 

Rua Dona Zé (11 Até 103) 

Santa Isabel – São Francisco Da Barreira_ São 
Francisco – São Paulo – Santa Clara – Santos Reis 
– Santa Terezinha (Macauvinha) - Santa Ligia – São 

Joao – São Jose – Sobradiel – Santa Rita 

Rua Avenida Da Saudade (17 Até 177) 
Sitio Santa Helena – Santa Cruz Da Itália – Santo 
Antônio Do Engenho – Suporte Rei – São Daniel. 

Rua 21 De Abril (31 Até 45) Terra Nova – Tamoyo. 

Rua Zick Moisés (22 Até 128) Zamarian. 

Rua Largo Tiradentes (14 Até 21) Condomínio São Francisco: Rua Inteira 

Rua Aniceto Caldas (67 Até 378) Tziu (142) 

Rua Beco Do Criciúma (08 Até 36) Canário Da Terra 

Rua Balbino Soares (04 Até 301) Curió 

Rua Largo Jose Pedreira De Freitas (09 Até 23) Sabiá 

Rua Prefeito Adolfo De Souza Caldas (128 Até 286) Tico – Tico 

Rua Presidente Getúlio Vargas (53 Até 168) Azulão 

Rua Paulo Musarra (26 Até 160) Pintassilgo 

Rua Coronel Candido De Souza Dias (157 Até 472) Bem Ti Vi 

Rua Waltides Waldemar De Paiva (31 Até 308) Beija Flor 

Rua Olavo Bilac (15 Até 85) Sanhaço 

Rua Batista Bassani (236 Até 325) Rua Francisco Pereira Borges (580 Até 392) 

Rua Adolfo De Souza Caladas (105 Até 285) Rua Coronel Lucas Magalhães (728 Até 938) 

Rua Vereador Alfeu Lippi (27) Rua Sátiro Coelho De Moraes (450 Até 750) 

Rua Pedro Ludovici (31 Até 271) Rua José Bonifácio (357 Até 745) 

Rua João Carlos Pedreira De Freitas (08 Até 228) Rua Iria Caldas (393 Até 355) 

Rua Padre Adolfo Gutierrez De Mouran (10-195) Rua Major João Batista (312 Até 490) 

Rua Tucano (12 Até 290) Rua Sete De Setembro (329 Até 228) 

Avenida Da Saudade (283 Até 353) Rua Presidente Getúlio Vargas (732 Até 234) 

Rua Afonso Pena (14 Até 546) Rua João José Peres Fernandes (470 Até 650) 

Rua Francisco Pereira Borges (03 Até 84) 
Rua Comendadora Maria Imaculada Peres Santos 

(672 Até 752) 

Rua Coronel Lucas Magalhães (371 Até 510) Rua Olavo Bilac (101 Até 628) 

Rua Satiro Coelho De Moraes (10 Até 134) Praça Dr. Herculano De Paula Borges (46 Até 440 ) 

Rua Jose Bonifácio (07 Até 59) Rua Comendador Wilson Antônio Bassani (114-126) 



 
PSF – DR. NICKSON RUSSO  

 

Rua: Victor Batista Fazenda Guaritá 

Rua: Major Arthur Gonçalves dos Santos Fazenda Santa Helena 

Rua: Agnelo José Barbosa Bairro Mendes 

Rua: Coronel José Balbino Moreno 

Sitio Santa Luzia 
(Sendo o ultimo sitio fazendo divisa com Monte 

Santo de Minas)  
Até Sitio Mandemo. 

Rua: Angelo Galvani Bairro Guaritá 

Rua: Ovídio Vieira de Carvalho - Todos 

Rua: Vespasiano Cerqueira Luz Serra(Catitó)- Divisa de Guaranésia 

Rua: Osvaldo Silva 
-Fazenda Santa Joana e Fazenda Sâo Francisco 

e Sítio do Pedro Rosa) 

Rua: Teófilo José Anacleto. Fazendas 

Rua: Francisco Ferreira Pinto - Cascatinha 

Rua: Ranulfo Faria n°25 ao 86 -Bibi 

Rua: Prof. Leila Peres -Santa Ana 

Rua: Vicente Nolasco -Guarantã 

Rua: Antonio Ferrareto nº129 ao 310 -Querência 

Rua: Manoel Otero -Marinheiro 

Rua: José Cilli -Paraíso 4 

Rua: Prof. Eulália R. Jacob -Café Velho 

Rua: Elias Nami Kalil nº41 ao 211 -Marimbondo 

Rua Antonio Ferrareto -Açude 

Rua: Roque José Jayme -São Pedro 

Rua: Anésia Pinheiro -Santa Maria 

Rua: Adolfo Grotti -Grama 

Rua: Elias Nami Kalil Bairro Taquaral 

Rua: Dr. José Figueredo -Inteiro 

Rua: José Luiz Ribeiro Bairro Esmeril 

Rua:Julio Cucco -Inteiro 

Rua:Antônio Gonçalez Costal Sítios 

Rua: Fernando Serra Rios -Alegria 

Rua: Geraldo Lima Dias -São Manoel 

Rua:Elizabeth Ruoco Costal -São José 

Rua: Édio Anor Barbi -Trianon 

Rua Maria Clara Souza Oliveira 
-Bela Vista  

(Divisa com município de Guaranésia) 

Rua: Ranulfo Faria nº203 ao 386 -Açude 

Rua: Nilza Rassi -Vargem Grande(Pesqueiro do Nenê) 

Rua: Modesto José Santos -Vargem Grande(Família Pinheiro) 

Rua: José Raimundo Pedrosa -Vargem Grande(Sitio do Padre) 

Rua: Dr. Nickson Russo -Vargem Grande(Paulo lima Dias Filho) 

Travessa Maria Bassani -Vargem Grande(Família Ávila) 

Rua: Francisco Souza Dias -Vargem Grande(Família Dias) 

Rua: Coronel Cândido Souza Dias nº07 ao 117 -Macaúbas( Divisa com município de Milagres) 

Rua: José Vieira Barreto Junior Estâncias 

Rua: João Rondelli - Santa Isabel 

Rua: Julio Cucco Nº 09 ao 391 -LHD 

Fazenda São Manoel  

 
 


